
 

 

INDICAÇÃO AO SENHOR PREFEITO DA 
NECESSIDADE DE DESTOCA DE RAÍZES 
DE ÁRVORES NA RUA PERO LOPES – 
VILA JOÃO RAMALHO. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito a necessidade de 
determinar ao departamento competente realizar serviço de destoca 
de raízes de árvores, na altura do número 30 da Rua Pero Lopes – Vila 
João Ramalho. 

Justificamos esta iniciativa tendo em vista que 
recepcionamos queixa de munícipes que descrevem: “Requeremos 
da PMSA em conjunto com o departamento competente que seja 
tomada as devidas providencias coma a remoção imediata dos dois 
troncos de arvores que se encontram na calçada gerando transtorno 
para os moradores da região e colocando em perigo os pedestres 
que trafegam nessa calçada tendo em vista que já ocorreu 
acidentes no local. Contamos com agilidade da PMSA em atender o 
clamor publico dessa população”. Vide Imagens e Pedidos SIA 
1734220209 e 2783820204. 

Sendo que após os cortes de árvores, o serviço não foi 
finalizado, com a destoca do tronco das raízes, permanecendo seus 
tocos no local, sendo, que conforme relatado, esta situação já veio a 
provocar acidentes envolvendo moradores e transeuntes; é que 
aguardamos por agilidade no atendimento da realização do serviço 
desta INDICAÇÃO. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 10 de Novembro de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

 
Samuel  
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